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TERMO DE CONTRATO PARA
Loc,q,ÇÃo DE ARQUIBANCADA, QUE
CELEBRAM A PREFEITTJRÁ MUNICIPAL
DE ILHÁ COMPRIDA E A EMPRESA
.laxBTn úono LTDA - ME.

Pelo preseirte coúratq de urn lado, a PREFEITURA MIJNICIPAL DE ILHA
CoMPRIDÀ EÍúidade Pública, inscrita no c.N.P.J.Àí.F n" 64.037.ÜAWl-07, sediada na Av.

Berra Mar, n' I1.000, Balneário Mer Recânto, neste Municipio de llha. Compndg,Estado de São

Paulo, represemad4 neste atq pelo hefeito Muniopal o Scnhs DECIO JOSE VEI{TURA,

doravante denoÍninada simpl€smcde CoNTRÁTANTE e de outro lado, a empresa JANETA
únfO lfOe - ME, inscrita no C.N.P.J.ÂIi.F sob o n'60.463.81710001-28,lnscrição Estadual

isenta, sediada na Rua l0 de Abril, n" 874, bairro centrq no Muicipio de Jrqúô Estado de são

Paulo - CEP. I 1800000, n€ste do represenrda pelo senhcr crlos Augrsto Jazi Jaleta brasiletro,

casado, DiÍetor PresideÍÍg poÍtadü da cédula de Identidade kG n' 22.774.15O-)íSSP/SP, CPF/1iÍF

n" 10í411.85348, daavante denominada simplesneúe CONTRATADÀ teÍn eÍÍÍe si justo e

acordado o seguinle:

CLA USULA I - DO OBJETO

Constitú cbjeto do presente Coúato, a contral4ão de irrma espccl aliz,ada paÍa

locaçao dc estrutuÍas em ferro galvan izado e madeira, para montagem de arqubarrcada- mcdindo

ml (quaÍenta melros rnc:lres). com 08 (oito degraus, a scÍem imÍalados na Avemda Copacabana, no

Boqucirao Nüte paÍa realização dos desfrles caÍna alcscos dc blocos c cscolas dc samba- a realízu-

SC no periodo de 04 a 09 de maÍço do corrgnte, como paíe dos evento6 do Ilha eÍaol I 0 I nesto

Muruclp lo de lha Comprida Estado d€ Sao Paulo, com ils segunt€s descrições:

cr;iusuleu-oesrsrncrncecÔrs \
osequipmentcobj€rod€steltrstnrn€ntodeConfalodeverãos€rinstaladosao

longo da Avenida Ccpaca'bm4 no Boqueitib Núte, Gte Município de Ilha.Cmprida Etft".d"
SaJ pauto, e deverão s€Í apr.ssntad* c@ estnü,. ado$ada e c*acidade pma o§ destiles

;;"rJ;* dm blocs e escolas d€ samba, devendo todc os equipamentm seÍem *resentados
ám laudo de engenheiro, acomp&nhado de ART e com tecnico de mmúençãq obedecendo a

proposta apÍesentâda no Conüte n" 024/201 l.

cr,Áusulellr - no pnezo

Os eqúpamentc, objetc de§te EÍmo de contrato' dcveÍão ser mortados' no dia

04 de Março de 201 I, devendo fica à diryc{ão ate o dia 09 de Mrço de 201 l'

CLAIJSULA IV . DO VALO

A LOCATÁRIA qn razão da loc4âo dm

proposta da LOCADORÂ, obssvadas as condições
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obriga a pagr peta tocação, mmtageÍn e desmoüageÍn dc equrpamortos o valor global de R$
33.m0,00 (TÍiúa e três mil reais).

CLÁUSULA V. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos necessifoios ao aendimeno do pr€sexrte cqrMo oc€Ír€rão por conta

das vobas consignadas na Dotação OaamenLiria - Ficha n' 

-.CLAUS VI - DA FORMA DE P GAMENTO

O valor de çe trata a Clársula Quarta destr Cmtraro, s€Íií liberado de acqdo com

a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, através de

empeúo a ser elabordo pelo Departameúo de Contabilidade Municipal, contra apresentação da

competente Nda Fiscal, na sguinte conformidade:

VII-DAO LIDADE DAE

CLÁUSULA VIII. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA
LOCAINRA

A LOCADORA dweni obedecer rigcrmamente à determinações da

LOCATÁRIA.
É de responsabilidade da LiOCADORA a instal4âo, mortageÍn e desmontagem,

manúenção e manuseio do§ equipamentG, drÍ8nte todo po'íodo 9m 9r G mesmm frtcarem

instalados no Muaicípio, inclusive qrnndo es*es facm usadc pela LOCATARIA-
A LOCAmRA se obriga a anprega' na realiação d6 serviços, equipamentos e

materiais, bem como todo p€ss@t MessáÍio a sua execr§ão, carendo à suas clstas, todas as

despesas de trar§pcte, 
"ocarg* 

trabalhistas, smiais e pevidenciriric, do pessoal encrregado da

exàção dos serviçc, bem ccrno c crca'gos fiscais e com<rciais Íesultaú€s d€stê Contrato.

(L^USULA IX-DA Ão

A LOCATÁRIA em virtude da presente locação se óriga a fcrnecer o local para a

imtalacão dos eqúoomernc oa locadm.
É rambem de responsabilidade da LOCATÁRIA a e@ição do alvará municipal,

necessiirio à realiz.ção dc shows atisticos-

A LOCATÁRIA podeni declarr rscindido o pres€nle Cotrato' na hipotele de

ocorra qualquo doa mCivc c4inriadm no atigo 78 - incisc I a XVItr da I*i Federal n' 8.666/93

e suas alterações.
A LOCADORÁ reconhece desde já os direitm da LOCATARIA, sm caso de

rescisão administrativa, decorrentcs & tr]jgo 79, & l-ei Federal n'8.666/93 e snas altq'ações,
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O presente Corrao dcv€ni s€Í e,(ccúado fidmsúo pelõ piltes, de acado com as

cláusulas e codições avqsadas e as «rrnas da L€i Fedel-al f t.@3 e suas alterações,
respondendo cada qual pelas coscqUências de sua irxecuçâo tcal ou parcial.

Pela irsrrccuçâo t Éal cm pacial do újúo desÉe Cmtrato, pod€Íá a LOCATAzuA
aplicar à LOCADORA as sações pwistas m dtigo 77 ds ki F€d€Íal Íf 8.66ó193 e suas alterações.

Sem prejúzo das penalidâdes estabelecidr na lri Foderal d t.66193 e suas

alteraçõ€s, süjeita-se ainda a IOCADORA a mrlta de 10"/o (dez po' cento) ó vala deste Contrato,
por desatendimedo de qalqu€Í de cliirsrda es*elecidaq aünlizados pelo I.G.P., à data do
respectivo pagamento.

clÁusulex - oo rnocrsso nr ltcrrecÃo

O presente contrd.o e celeürado nos termos do Edital de Licitaçii,o - Convite n"
024/20ll, e de acqdo mm c dilames da Lei Federal n" 8.666193 e suas alrerações postcriaes.

CLÁUSTJLA XII . DO FORO

As pet€s elegem e espocificam o Fso da Comrca de lgtrrye, cun renúncia a

qualquer outro por mais priülegiado que sej4 ou venha a so, pra dirimir as çesôes que surgirem

durante a execução desto coítralo, e nno frem Íosolvidâs amigavelmeite,

E, po' haverem msim acsdado, as pstes aceitmem todas as disposiçôes
estabelecidas neste lnstrumedo" e, bem assirn dispositivm legais em ügor sobre

assunto, especialmeúe c da ki Federal n" 8.666, Junho de 1.993 e suas alterações

Ilha 201l.

_ME.
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Ahxssandra C. S. Ma ce0o
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